
Poções 
Bahia - BA 
 
Histórico 
 

Por volta de 1732, iniciaram-se as explorações do território, por bandeirantes à procura de 
minas auríferas. Dentre eles destacou-se o coronel André da Rocha Pinto, a quem os historiadores 
atribuem a primasia da penetração na região. Continuaram as explorações por aproximadamente 
um século. 

Formou-se o povoado de Poções sob a orientação de Thimóteo Gonçalves da Costa, 
descendente de um dos bandeirantes. 

Entre 1830 e 1842, edificou-se a capela do Divino Espírito Santo, criando-se a freguesia, 
em 1880. 

A denominação Poções liga-se à existência de poços. 
Os nativos de Poções são chamados poçõenses 

 
Gentílico: poçoemse 
 
Formação Administrativa 
 
 Distrito criado com a denominação de Poções, pela lei provincial nº 1848, de 16-09-1878, 
subordinado ao município de Vitória (mais tarde Conquista).  
            Elevado à categoria de vila com a denominação de Poções, pela lei provincial 1986, de 26-
06-1880, desmembrado de Vitória. Sede no Arraial de Poções. Constituído do distrito sede. 
Instalada em 25-04-1883. 
            Pela lei estadual nº 522, de 17-09-1903, a vila de Poções foi transferida para a povoação de 
Boa Nova, sendo extinta a vila de Poções.     
 Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município de Boa Nova (ex-Poções) 
é constituído dom distrito sede.  
            Pela lei estadual nº 1238, de 20-05-1918, o município volta a denominar-se Poções e Boa 
Nova passando a distrito de Poções.  
            Pela lei municipal nº 2, de 15-02-1920, aprovada pela lei estadual nº 1707, de 02-106-
1924, foram criados os distritos de Nova Lage e Rio Novo e anexados ao município de Poções.  
            No quadros de apuração do recenseamento geral de 1-IX-1920, o município é constituído 
de 2 distritos Poções, Boa Nova, Nova Lage e Rio Novo  
 Pela lei estadual nº 1468, de 14-05-1921, o município é extinto novamente.   
            Pela lei estadual nº 1506, de 06-08-1921, o distrito de Boa Nova é elevado à categoria de 
município, passando Poções a pertencer ao município de Boa Nova.  
 Pela lei estadual nº 1564, de 21-07-1922, é recriado o município de Poções, desmembrado 
do município de Boa Nova. Sede no antigo distrito de Poções. Constituído de 2 distritos: Poções e 
Rio Novo. Reinstalada em 29-09-1922.  
            Pelo decreto estadual nº 8022, de 15-03-1925, o distrito de Rio Novo tomou a 
denominação de Ibicuí.  
           Pelo decreto estadual nº 8021, de 15-03-1932, foram criados os distritos de Campos Sales e 
Iguaí e anexados ao município de Poções.    
           Em divisão referente ao ano de 1933, o município é constituído de 5 distritos: Poções,  
Campos Sales, Ibicuí (ex-Rio Novo) Iguaí e Nova Lage     
            Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, o município aparece 
constituído de 8 distritos: Poções, Àgua Bela, Água Fria, Campos Sales, Ibicuí, Iguaí, Nova Lage 
e Umburanas.     



  
            Pelo decreto-lei estadual 10724, de 30-03-1938, o distrito de Nova Lage tomou a 
denominação de Nova Lage do Gavião.  
            Pelo decreto estadual nº 11089, de 30-11-1938, os distritos de Água Fria, Nova Lage do 
Gavião e Umburanas passaram a chamar-se, respectivamente, Nova Canaã, Vista Nova e Ibitupã.  
            Pelo decreto-lei estadual nº 141, de 31-12-1943, confirmado pelo decreto estadual nº 
12978, de 01-06-1944, o município de Poções passou a chamar-se Djalama Dutra o distrito de 
Campos Sales a chamar-se Lucaia.   
 No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é constituído de 8 
distritos: Djalma Dutra (ex-Poções), Água Bela, Ibicuí, Ibitupã (ex-Umburanas), Iguaí, Lucaia 
(ex-Campos Sales), Nova Canaã (ex-Água Fria), Umburanas e Vista Nova ex- Nova Lage do 
Gavião (ex-Nova Lage).          
            Pelo ato das disposições transitórias datada de 02-08-1947, o município de Djalma Dutra 
volta antiga denominação de Poções.  
            Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 8 distritos: 
Poções (ex-Djalma Dutra, Água Bela, Ibicuí, Ibitupã (ex-Umburanas) Iguaí, Lucaia, Nova Canaã e 
Vista Nova.          
            Pela lei estadual nº 512, de 12-12-1952, desmembra do município de Poções o distrito de 
Ibicuí. Elevado á categoria de município.  
            Pela lei estadual nº 513, de 12-12-1952, desmembra do município de Poções o distrito de 
Iguaí. Elevado á categoria de município.  
            Pela lei estadual nº 628, de 30-12-1953, é criado o distrito de Periperi de Poções (ex-
povoado), com terras desmembradas do distrito de Lucaia. Pela mesma lei  estadual o município 
sofreu as seguintes modificações: o distrito de Água Bela tomou a denominação de Bom Jesus da 
Serra o distrito de Ibitupã, foi transferido do município de Poções para Ibicui.      
            Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o município é constituído de 6 distritos: 
Poções, Bom Jesus da Serra (ex-Água Bela), Lucaia, Nova Canaã, Periperi de Poções e Vista 
Nova.  
            Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960.  
            Pela lei estadual nº 1540, de 08-11-1961, desmembra do município de Poções o distrito de 
Nova Canaã. Elevado á categoria de município.  
            Pela lei estadual nº 1658, de 05-06-1962, desmembra do município de Poções os distritos 
de Periperi de Poções e Lucaia, para constituir o novo município de Planalto (ex-Periperi de 
Poções).  
            Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de 3 distritos: 
Poções, Bom Jesus da Serra e Vista Nova.  
            Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-I-1979. 
            Pela lei estadual nº 4045, de 14-05-1982, o distrito de Vista Nova tomou a denominação de 
Caetanos.  
            Em divisão territorial datada de 1-VII-1983, o município é constituído de 3 distritos: 
Poções, Bom Jesus da Serra e Caetanos (ex-Vista Nova).  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1988.  
Pela lei estadual nº 4827, de 31-01-1989, desmembra do município de Poções o distrito de 

Caetanos. Elevado à categoria de município.   
            Pela lei estadual nº 5008, de 13-06-1989, desmembra do município de Poções o distrito de  
Bom Jesus da Serra. Elevado à categoria de município.   
            Em divisão territorial datada de 1993, o município é constituído do distrito sede.  
            Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.  
                  
 


